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Especialização – Processo Civil


Execução de quantia certa contra devedor insolvente.
Execução de alimentos.
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* Processos no CPC
- Processo: instrumento que o Estado coloca à disposição dos litigantes para administrar justiça, ou seja, compor a lide (trata-se da definição de BUZAID, constante da exposição de motivos do CPC).

O CPC conhece três tipos de processos (CPC, art. 270 – cf. Livro I, II, e III do Código)

a) Conhecimento (tutela cognitiva): há crise de certeza; objetivo é uma sentença de mérito, onde o juiz decidirá quem, diante do conflito existente, tem razão. Até a decisão de tal processo, portanto, não se sabe se prevalecem as alegações do autor ou do réu.

b) Execução (tutela satisfativa): crise de adimplemento, apresenta caráter de satisfação do direito do credor (exeqüente) – que já se sabe ser titular do direito. Não pode ser utilizado livremente; necessita de alguns requisitos específicos para que a parte possa dele se valer.

c) Cautelar (tutela acautelatória): crise de urgência, apresenta caráter de proteção, visa a garantir o sucesso de processo principal (conhecimento ou execução). Depende de uma situação de urgência (periculum in mora) e de boa aparência do direito (fumus bonis iuris).

Esta divisão dos processos é que predominou a partir de meados do século XX: 3 instrumentos distintos para 3 problemas distintos e estanques (situação em vigor entre nós a partir de 1973).

Contudo, como se sabe, o processo de execução passou por recentes modificações, colocando em xeque tal clássica tripartição.
Há uma crise na clássica divisão dos processos, consagrada em 1973, caminhando-se para o “sincretismo processual”.
Isso se percebe em virtude da diferenciação entre a execução autônoma (Livro II do CPC) e a fase de cumprimento de sentença (a qual ocorre no término do processo de conhecimento).

Na mesma linha, verifica-se a crise entre o processo cautelar (livro III do CPC) e a figura da antecipação de tutela (inserida no processo de conhecimento).

O que hoje se vê, então, é uma cisão / perda de unidade no tocante à execução de título judicial e a execução de título extrajudicial. 
Curioso é verificar que há um retorno ao passado
, para um sistema que já existiu em nossa legislação processual. Antes do atual CPC (CPC 39, Regulamento 737/1850), havia a execução de sentença (fundada em sentença judicial) e uma ação executiva (fundada em título extrajudicial). E esse modelo foi abandonado, na reforma de 1973, exatamente por não funcionar.

Contudo, salvo por questões formais, a L. 11.232/05 (que criou a fase de cumprimento de sentença) e a L. 11.382/06 (que alterou a execução de quantia certa contra devedor solvente) não provocaram alterações em relação à execução de quantia contra devedor insolvente e no tocante à execução de alimentos. Tanto é assim que o CPC segue com a terminologia “credor-devedor”, alterada para “exeqüente-executado” pela L. 11.382/06.
* Processo de execução (Livro II do CPC)

Para que a parte possa se valer do processo de execução, deve contar com dois requisitos básicos:

(i) inadimplemento (CPC, art. 580): devedor que não satisfaz o credor;
(ii) título executivo extrajudicial (CPC, art. 585 – títulos judiciais estão no art. 475-N).
SOMENTE será possível utilizar o processo de execução quando existirem INADIMPLEMENTO e TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL.

Se existir INADIMPLEMENTO e TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: cumprimento de sentença.

Assim, na presença do título executivo extrajudicial (documento reconhecido pelo ordenamento como apto a utilizar a execução) e de inadimplemento, é possível desde logo atingir o patrimônio do devedor.

* Procedimentos no processo executivo:

- não há um procedimento comum e outros especiais. O que existem são diversos tipos de procedimentos, cada um correspondente a cada uma das diversas espécies de execução (alimentos, entrega de coisa, contra a fazenda etc.).
- há um tipo específico de execução conforme a obrigação que se busca adimplir.
- a execução mais regulamentada é a execução de quantia certa contra devedor solvente (CPC, art. 646).
Diversas espécies de execução:

- quantia certa contra devedor solvente (CPC, art. 652)

- para a entrega de coisa (CPC, art. 621; cf. art. 461-A)

- obrigação de fazer (CPC, art. 632; cf. art. 461)

- contra a fazenda pública (CPC, art. 730)

- alimentos (CPC, art. 733)

- quantia certa contra devedor insolvente (CPC, art. 748)

- fiscal (L. 6830/80)

Há ainda, em certos diplomas legais, previsão de uma execução extrajudicial. Ou seja, a perda do bem se dá sem a participação do Poder Judiciário. Exemplo típico é do DL 70/66, referente a crédito imobiliário.

O procedimento na execução é variável, conforme for a espécie de execução:

(aplicação do processo de conhecimento de forma subsidiária – CPC, art. 598)

- por quantia: executado é citado para no prazo de 3 dias pagar, pena de penhora (CPC, art. 652)

- fazer: executado é citado para, no prazo que o juiz estipular, fazer o que consta no título executivo, sob pena de multa-diária (CPC, art. 632)

- fazenda pública: Estado é citado para apresentar embargos (CPC, art. 730), não sendo passível a penhora de bens públicos.

- alimentos: executado é citado para, no prazo de 3 dias, pagar, provar que o fez, ou justificar sua impossibilidade, sob pena de prisão (CPC, art. 733).

- quantia certa contra devedor insolvente: procedimento específico, caracteriza-se pela universalidade – tanto por atingir todos os bens do devedor, quanto por englobar todos os credores (CPC, art. 751).
* Execução de quantia certa contra devedor insolvente (insolvência civil):

Pouco utilizada no cotidiano forense, assemelha-se a uma falência da pessoa física. Por isso, também é denominada de insolvência civil.

A lógica da execução contra devedor solvente é: um credor, individualmente, irá acionar o patrimônio do devedor (que é suficiente para suportar referido débito), para satisfazer exclusivamente o seu crédito.

Contudo, quando os débitos forem SUPERIORES ao patrimônio do devedor, tem-se a INSOLVÊNCIA CIVIL (CPC, art. 748). Aí é que, segundo o CPC, utiliza-se a execução de quantia certa contra devedor insolvente, em procedimento bem distinto em relação ao verificando quanto à execução de quantia certa contra devedor solvente.

Apesar de freqüentemente o patrimônio do devedor ser inferior ao crédito exeqüendo, a decretação de insolvência não é algo usual. Tanto é assim que notícias preliminares do novo CPC indicam que esta modalidade de execução seria simplesmente excluída do novo diploma processual.
Diante de um devedor insolvente (parte da doutrina prefere falar em “insolvável”), a característica marcante da execução é a universalidade:

- objetiva: são atingidos TODOS OS BENS DO DEVEDOR passiveis de excussão (CPC, art. 751, II);
- subjetiva: a execução é promovida em benefício de TODOS OS CREDORES, sendo que cada um receberá um quinhão proporcional ao seu crédito e conforme o produto arrecadado (concurso universal).

Mas não basta que um devedor esteja em situação econômica de insolvência. Se não houver a declaração judicial nesse sentido, não haverá a execução universal. Portanto, para que se verifique a execução contra devedor insolvente, são necessários dois pressupostos: econômico (insolvência) + jurídico (requerimento e deferimento, em juízo).

Na verdade, tem-se duas fases nesta modalidade de execução:
(i) declaração de insolvência do devedor (atividade cognitiva);
(ii) arrecadação e alienação dos bens, com divisão do produto entre os credores concorrentes (atividade executiva – mas também com aspectos cognitivos).
* FASE INICIAL: Declaração de insolvência

Sujeito passivo: devedor civil, não comerciante e também sociedades civis (CPC, art. 786). Portanto, não cabe para sociedade comercial / comerciante, que são sujeitos à lei de falência (L. 11.101/05).

A respeito do tema, o STJ assim decidiu:

RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. INSOLVÊNCIA CIVIL. OFENSA AOS ARTS. 458, II, E 515, § 1º, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. MANIFESTAÇÃO DIRETA DO TRIBUNAL ACERCA DO PONTO PRETENSAMENTE OMISSO. JULGAMENTO DA CAUSA MADURA. APLICAÇÃO EXTENSIVA DO ART. 515, § 3º, DO CPC. PEDIDO DE INSOLVÊNCIA CIVIL MANEJADO CONTRA SÓCIO DE EMPRESA. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DA FIGURA DO COMERCIANTE. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

(...)

5. A pessoa física, por meio de quem o ente jurídico pratica a mercancia, por óbvio, não adquire a personalidade desta. Nesse caso, comerciante é somente a pessoa jurídica, mas não o civil, sócio ou preposto, que a representa em suas relações comerciais. Em suma, não se há confundir a pessoa, física ou jurídica, que pratica objetiva e habitualmente atos de comércio, com aquela em nome da qual estes são praticados. O sócio de sociedade empresarial não é comerciante, uma vez que a prática de atos nessa qualidade são imputados à pessoa jurídica à qual está vinculada, esta sim, detentora de personalidade jurídica própria. Com efeito, deverá aquele sujeitar-se ao Direito Civil comum e não ao Direito Comercial, sendo possível, portanto, a decretação de sua insolvência civil.

6. Recurso especial não conhecido.

(REsp 785.101/MG, Rel. Ministro  LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 19/05/2009, DJe 01/06/2009)

Legitimado ativo para requerer a insolvência (CPC, art. 753):

(i) qualquer credor quirografário, portador de título executivo;

(ii) o próprio devedor (ou seu espólio).

Cabe a declaração de insolvência de ofício?

Insolvência presumida. Considerando as dificuldades de o credor saber, exatamente, qual o tamanho do patrimônio do devedor e de seus débitos, o CPC prevê esta figura, nas seguintes hipóteses (CPC, art. 750):

(i) inexistência de bens livres para penhora;
(ii) arresto cautelar de algum dos bens do devedor (CPC, art. 813)

Procedimento da insolvência requerida pelo credor:

- petição inicial, acompanhada de título executivo (CPC, art. 754);
- devedor é citado para, em 10 dias, embargar (CPC, art. 756), momento em que poderá alegar que:

(a) não há débito / título (em semelhança aos embargos do devedor) e/ou

(b) que seu ativo é maior que o passivo.

- estes embargos não dependem de penhora;

- além de embargar, é possível ao devedor depositar em juízo a quantia devida, para discutir o débito (CPC, art. 757 – figura semelhante à penhora), hipótese em que não poderá ser declarada a insolvência.

- ao final, o juiz decide, decretando ou não a insolvência.
Cabe requerimento de insolvência SEM título executivo?

PROCESSO CIVIL. INSOLVENCIA CIVIL. TITULO EXECUTIVO. FATO SUPERVENIENTE.  INCIDENCIA DO ART. 133 DA LEI FALIMENTAR. RECURSO PROVIDO.

I - PARA OS FINS DA EXECUÇÃO, MESMO EM SUA MODALIDADE POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR INSOLVENTE, CONSTITUI PRESSUPOSTO FUNDAMENTAL O TITULO EXECUTIVO, COMO PROCLAMA O BROCARDO LATINO  NULLA EXECUTIO SINE TITULO.

(...)
(REsp 2.923/PR, Rel. Ministro  SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em 12/03/1991, DJ 08/04/1991 p. 3889)

Procedimento da insolvência requerida pelo devedor:

- pode ser requerida a qualquer tempo (CPC, art. 759);

- não depende de prévio débito ou execução em face do devedor;

- petição inicial deverá ser endereçada ao juiz do domicílio do devedor (CPC, art. 760), com os seguintes requisitos:


(a) relação nominal de todos os credores, com indicação do valor do débito;


(b) individuação de todos os bens do devedor, com estimativa de valor;


(c) o “relatório do estado patrimonial”, com indicação das razões que levaram o devedor à insolvência.

- não há previsão de citação dos credores ou de contraditório;

Pode o magistrado determinar provas / providências adicionais antes de declarar a insolvência?

Sentença de insolvência:

Presentes os requisitos, será decretada a insolvência (mas, por certo, é possível que o juiz indefira o pedido, julgando improcedente o pedido).

Efeitos da declaração de insolvência (CPC, art. 751-752):

(i) vencimento antecipado das dívidas do devedor;

(ii) arrecadação de todos os bens do devedor;

(iii) concurso universal dos credores – com a remessa de eventuais execuções singulares / produto de eventuais alienações para o juízo da insolvência (CPC, art. 762);

(iv) devedor perde direito de administração e disposição dos bens.

Considerando as especificidades desta execução, não seria lícita a arrecadação de bens usualmente impenhoráveis?

- IMOVEL RESIDENCIAL PROPRIO DO CASAL OU DA ENTIDADE FAMILIAR. IMPENHORABILIDADE.

- A IMPENHORABILIDADE E OPONIVEL EM QUALQUER PROCESSO DE EXECUÇÃO, INCLUSIVE A CONCURSAL DE QUE TRATAM OS ARTS. 748 E SEGUINTES DO CPC (LEI N. 8.009/90, ART. 3.).

(...)
- RECURSO CONHECIDO PELA LETRA 'A' E PROVIDO.

(REsp 54.205/SP, Rel. Ministro  ANTONIO TORREÃO BRAZ, QUARTA TURMA, julgado em 08/11/1994, DJ 05/12/1994 p. 33567)

Na sentença de insolvência (CPC, art. 761), o juiz irá nomear um administrador da massa (dentre os maiores credores) e determinará a expedição de edital (para ciência dos demais credores, que deverão apresentar seus títulos em 20 dias).

Qual o recurso cabível? Será recebido em quais efeitos?

CPC ACCM: “(...) atacável por apelação no duplo efeito, nos termos do art. 520”. (autor faz remissão à lei de falência, que prevê agravo se for decretada a quebra).
CPC Theotonio: “Não tendo o art. 520 disposto expressamente em contrário, a apelação da sentença (...) deve ser recebida em ambos os efeitos, o que não parece razoável” Menciona que há julgado recebendo a apelação só no efeito devolutivo.

NÃO HÁ julgado do STJ a respeito do tema.

* FASE EFETIVAMENTE EXECUTIVA: arrecadação, alienação e divisão do produto

Declarada a insolvência, seguem-se três situações efetivamente executivas: arrecadação, alienação dos bens e rateio do produto, na proporção do crédito de cada credor.

Contudo, mesmo nesta segunda fase da execução de quantia contra devedor insolvente á atos fase de natureza cognitiva: trata-se da verificação da higidez de todos os créditos / credores, para que se chegue ao quadro geral de credores, que possibilitará a partilha.

As atividades cognitivas e executivas podem ocorrer concomitantemente?

Não há necessidade de se concluir o quadro de credores para que se possa dar início à fase executiva. Apenas o rateio do produto é que depende da conclusão do quadro.

O administrador atuará em auxílio e sob direção do magistrado (CPC, art. 763), tendo as seguintes atribuições (CPC, art. 766):
(i) arrecadar os bens penhoráveis do devedor;

(ii) representar a massa em juízo;

(iii) proceder à cobrança dos créditos da massa;

(iv) mediante autorização judicial, alienar os bens da massa (hasta pública: praça ou leilão).

Seria possível a ocorrência de alienação por iniciativa particular (CPC, art. 685-C, com a alteração da L. 11.382/06)?
Enquanto não houver a alienação dos bens, ficam depositados com o administrador (CPC, art. 763), que será remunerado pela massa (CPC, art. 767).
Há ainda a previsão de uma pensão ao DEVEDOR, se “caiu em estado de insolvência sem culpa sua” e desde que a massa comporte (CPC, art. 785).

Se o administrador não conservar adequadamente os bens, qual a conseqüência?

Verificação dos créditos

Como visto, a sentença de insolvência determina a expedição de edital para habilitação dos credores.
Findo tal prazo, haverá a autuação individualizada de cada um dos títulos. Após, será expedido novo edital aos credores, para apresentação de preferências e vícios nos demais créditos (CPC, art. 768). Também poderá o devedor impugnar cada um dos créditos.
Havendo impugnações, após o contraditório, o juiz decidirá cada uma delas, por sentença (CPC, art. 772). Com o trânsito em julgado, (CPC, art. 772, § 2º), autos vão ao contador.
Da decisão que julga a impugnação, qual o recurso cabível?

CPC ACCM: “(...) é sempre apelável no duplo efeito (...)”. (autor faz remissão à lei de falência, quando cabe agravo).

CPC Theotonio: “(...) apelação, em ambos os efeitos (CPC, art. 520)”.

Não havendo impugnações ou após a decisão destas, o contador irá elaborar o quadro geral de credores (CPC, art. 769), inclusive indicando preferências, se existirem. Se todos forem quirografários, haverá simplesmente a apresentação em ordem alfabética.

No quadro geral haverá a indicação do percentual referente a cada um dos credores à luz do total devido, considerando a possibilidade de rateio (CPC, art. 770).

Apresentado o quadro pelo contador, há nova possibilidade de manifestação dos credores e devedor (CPC, art. 771) – a qual apenas poderá versar a respeito de preferências e erros de cálculo, já que a discussão quanto aos créditos em si está preclusa.
Pagamento aos credores
Concluído o quadro de credores e havendo já bens alienados, passa-se ao pagamento dos credores, proporcionalmente às suas cotas.
Ainda não alienados, os bens, o juiz determinará que isso se realize (CPC, art. 773), com o posterior pagamento aos credores.

Se os bens da massa forem suficientes para o pagamento de todos os credores, o juiz extinguirá a execução (CPC, art. 794, I e 795).

Contudo, a regra é que não haverá bens suficientes para o pagamento de todos os créditos – exatamente o que caracteriza a figura da insolvência.

Nesta hipótese, mesmo após a liquidação da massa, o devedor continua obrigado ao pagamento dos débitos pendentes (CPC, art. 774), com bens futuros, até que haja a declaração de extinção das obrigações (CPC, art. 775).

Assim, caso surja algum bem penhorável, haverá sua arrecadação, alienação e pagamento proporcional aos credores. Tantas vezes quanto necessário, nos mesmos autos (CPC, art. 776).

Extinção dos débitos do devedor

O devedor insolvente ficará responsável por pagar sua dívida indefinidamente, até que consiga bens suficientes para o pagamento de todos os credores? 

Não.

Uma vez iniciada a execução contra devedor insolvente, interrompe-se a prescrição, a qual “recomeça a correr no dia em que passar em julgado a sentença que encerrar o processo de insolvência” (CPC, art. 777).

E, uma vez encerrado o processo de insolvência, “consideram-se extintas todas as obrigações do devedor, decorrido o prazo de 5 (cinco) anos” do trânsito em julgado do último encerramento (CPC, art. 778).

Fala-se em “último encerramento” pois é possível, como já visto acima, a reabertura do processo se surgir um novo bem penhorável (CPC, art. 776).

Vale destacar que esta sistemática também se vê na falência (L. 11.101/05):

Art. 158. Extingue as obrigações do falido:

(...)
III – o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contado do encerramento da falência, se o falido não tiver sido condenado por prática de crime previsto nesta Lei;

IV – o decurso do prazo de 10 (dez) anos, contado do encerramento da falência, se o falido tiver sido condenado por prática de crime previsto nesta Lei.

O devedor requererá ao juízo a declaração desta extinção das obrigações (CPC. Art. 779), pois assim:

- não será mais considerado devedor em relação a todos os débitos discutidos na insolvência, bem como aqueles créditos que poderiam ter sido pleiteados (credores relapsos que não habilitaram seus créditos);

- reaverá a administração de seus bens (CPC, art. 782).

Considerando a extinção de seus créditos porventura remanescentes, é lícito aos credores impugnarem esse requerimento de declaração de extinção das obrigações, alegando (CPC, art. 780):

(i) ainda não transcorridos os 5 anos do encerramento da última insolvência;
(ii) o devedor adquiriu bens que poderiam ter sido arrecadados.

Existindo impugnação à declaração de extinção das obrigações, o juiz decidirá, por sentença (CPC, art. 781).

-x-
* Execução de alimentos
Crédito alimentar: peculiaridades

- Previsão na Constituição Federal (CF, arts. 5º e 227);

- Previsão no CC (art. 1694)

- Previsão em lei específica (L. 5.478/68);

- Previsão no CPC.

Por que tratamento privilegiado? Dignidade humana? Urgência? Solidariedade?

Conceito de alimentos:
“Prestações destinadas ao sustento cotidiano das pessoas, atendendo às suas premências do dia a dia”

Causas da obrigação alimentar.
Os alimentos decorrem:
- da lei (por vínculo familiar entre certas pessoas); 

- de testamento; 

- de sentença judicial condenatória (indenização para ressarcir danos decorrentes de ato ilícito);
- de convenção (ex: contrato de doação).
DUALIDADE no procedimento da execução de alimentos: CPC,arts. 732 e 733.
Art. 732. A execução de sentença, que condena ao pagamento de prestação alimentícia, far-se-á conforme o disposto no Capítulo IV deste Título.

Trata-se do título “DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE” (Art. 646 e ss.): ou seja, pagamento sob pena de penhora.

Art. 733. Na execução de sentença ou de decisão, que fixa os alimentos provisionais, o juiz mandará citar o devedor para, em 3 (três) dias, efetuar o pagamento, provar que o fez ou justificar a impossibilidade de efetuá-lo.

§ 1o Se o devedor não pagar, nem se escusar, o juiz decretar-lhe-á a prisão pelo prazo de 1 (um) a 3 (três) meses.

Ou seja, pagamento sob pena de prisão, inclusive para a hipótese de alimentos fixados liminarmente (alimentos provisórios [L. 5.478/68, art. 4º] ou provisionais [CPC, art. 852]).
Percebe-se, então, uma atitude mais incisiva da lei em relação ao pagamento de alimentos. E isso se verifica, também, em outros artigos, permitindo a penhorabilidade de salários.

Art. 734. Quando o devedor for funcionário público, militar, diretor ou gerente de empresa, bem como empregado sujeito à legislação do trabalho, o juiz mandará descontar em folha de pagamento a importância da prestação alimentícia.

Mas cabe a penhora da integralidade do salário?

E, a partir do art. 734, a jurisprudência alarga a interpretação e permite a penhora de outros bens impenhoráveis:
DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL. FAMÍLIA. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. PENHORA DE APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. ART. 649, IV E VII, DO CPC.  PENHORA DA INTEGRALIDADE DO VALOR DA APOSENTADORIA. INADMISSIBILIDADE. NECESSIDADE DE FIXAÇÃO EM PERCENTUAL QUE POSSIBILITE A SUBSISTÊNCIA DO EXECUTADO-ALIMENTANTE.

- Os proventos líquidos de aposentadoria podem ser penhorados para pagamento de execução de pensão alimentícia, não obstante o inc. VII, do art. 649, do CPC silencie a esse respeito.

- Para pagamento de prestação alimentícia, não pode ser penhorada a integralidade dos proventos líquidos de aposentadoria, mas apenas um percentual que permita o indispensável à subsistência do executado-alimentante; que, na espécie, é fixado em 66% dos proventos líquidos da aposentadoria mensal do recorrente.

Recurso especial provido apenas para adequação do percentual da penhora.

(REsp 770.797/RS, Rel. Ministra  NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 29/11/2006, DJ 18/12/2006 p. 377)
Recentemente o STJ pacificou que cabe a penhora de FGTS / PIS para o pagamento da pensão:

RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE DÉBITO ALIMENTAR - PENHORA DE NUMERÁRIO CONSTANTE NO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) EM NOME DO TRABALHADOR/ALIMENTANTE - COMPETÊNCIA DAS TURMAS DA SEGUNDA SEÇÃO - VERIFICAÇÃO - HIPÓTESES DE LEVANTAMENTO DO FGTS - ROL LEGAL EXEMPLIFICATIVO - PRECEDENTES -  SUBSISTÊNCIA DO ALIMENTANDO - LEVANTAMENTO DO FGTS - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES - RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

I - A questão jurídica consistente na admissão ou não de penhora de numerário constante do FGTS para quitação de débito, no caso, alimentar, por decorrer da relação jurídica originária afeta à competência desta c. Turma (obrigação alimentar), deve, de igual forma ser conhecida e julgada por qualquer dos órgãos fracionários da Segunda Seção desta a. Corte;

II - Da análise das hipóteses previstas no artigo 20 da Lei n. 8.036/90, é possível aferir seu caráter exemplificativo, na medida em que não se afigura razoável compreender que o rol legal abarque todas as situações fáticas, com a mesma razão de ser, qual seja, a proteção do trabalhador e de seus dependentes em determinadas e urgentes circunstâncias da vida que demandem maior apoio financeiro;

III - Irretorquível o entendimento de que a prestação dos alimentos, por envolver a própria subsistência dos dependentes do trabalhador, deve ser necessariamente atendida, ainda que, para tanto, proceda-se ao levantamento do FGTS do trabalhador;

IV - Recurso Especial provido.

(REsp 1083061/RS, Rel. Ministro  MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 02/03/2010, DJe 07/04/2010)
A proteção conferida aos alimentos (com execução sob pena de prisão) diz respeito apenas aos alimentos decorrentes do direito de família/sucessório ou engloba também os alimentos decorrentes de ato ilícito?
HABEAS CORPUS. PRISÃO CIVIL. ALIMENTOS DEVIDOS EM RAZÃO DE ATO ILÍCITO. 

Quem deixa de pagar débito alimentar decorrente de ato ilícito não está sujeito à prisão civil. Ordem Concedida (HC 92.100/DF, Rel. Ministro  ARI PARGENDLER, 3a TURMA, j. 13.11.2007, DJ 01.02.2008 p. 1).

Cabe condenação a ser paga pelos avós?

CIVIL. AÇÃO DE ALIMENTOS. AVÓS. RESPONSABILIDADE.

I - A responsabilidade de os avós pagarem pensão alimentícia aos netos decorre da incapacidade de o pai cumprir com sua obrigação. Assim, é inviável a ação de alimentos ajuizada diretamente contra os avós paternos, sem comprovação de que o devedor originário esteja impossibilitado de cumprir com o seu dever. Por isso, a constrição imposta aos pacientes, no caso, se mostra ilegal.

II - Ordem de 'habeas corpus' concedida.

(HC 38.314/MS, Rel. Ministro  ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 04/04/2005 p. 297)

Definida a obrigação alimentar contra o genitor da criança, não sendo a pensão paga cabe execução contra os avós paternos? Cabe prisão?

ALIMENTOS. EXECUÇÃO.

Ilegalidade da inclusão dos pais do alimentante, avós do alimentado, se não integraram o pólo passivo do processo de conhecimento. A sentença é o título executivo que dá ensejo ao processo de execução, que se faz nos limites do decidido e contra quem figurou no pólo passivo do processo de conhecimento e formação do título executado. (TJSP, AI 381.890-4/5; Poá; 4a Câmara de Direito Privado; Rel. Des. Maia da Cunha; Julg. 28/04/2005)

Mas, constando os avós do título executivo, cabe a prisão?

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. AVÔ. DOENÇA DO ALIMENTANTE. PRISÃO CIVIL. REGIME DOMICILIAR. Embora a prisão domiciliar não encontre amparo legal, diante da excepcionalidade do caso concreto, porquanto os alimentos são exigidos do avô doente, impõe-se que se cumpra a prisão em regime domiciliar. Agravo parcialmente provido.

(TJRS, AI 70023896889; Novo Hamburgo; Oitava Câmara Cível; Rel. Des. Alzir Felippe Schmitz; Julg. 12/06/2008; DOERS 19/06/2008; Pág. 37).

(...) em se tratando de pessoas idosas, no caso o avô da alimentanda, deve-se amenizar o nefasto efeito do cerceamento da liberdade, a fim de assegurar-lhe o mínimo de dignidade, direito fundamental a que faz jus, com absoluta prioridade, nos termos do art. 2. º da Lei n. 10.741/2003, motivo pelo qual se impõe a concessão da ordem, em parte, convolando a prisão civil decretada em domiciliar. 2. Concede-se parcialmente a ordem.
(TJMG, HC 1.0000.07.466540-7/0001; Vazante; 4a Câmara Cível; Rel. Des. Célio César Paduani; Julg. 24/01/2008; DJEMG 12/02/2008) 

Não pode o paciente eximir-se de uma obrigação alimentar anteriormente imposta, por decisão judicial transitada em julgado, simplesmente pelo fato do seu filho, pai do menor, ter vindo a juízo e ofertado alimentos, os quais sequer foram fixados definitivamente. Nenhuma ilegalidade há no ato do juiz que decreta a prisão do paciente, estando este em atraso com as prestações já fixadas pelo juízo. " (...) Obedecido in totum o preceituado no artigo 733, caput do CPC, que ressalva ao devedor o prazo de três dias para o pagamento da obrigação, a prova de que o fez ou a justificação de impossibilidade de efetuá-lo, acertada é a medida segregatória do varão se este apenas traz aos autos considerações desrespeitantes ao âmbito restrito do remédio heróico. " (Habeas corpus nº 98.009087-3, de Blumenau. Relator: Des. Carlos Prudêncio).

(TJSC, HC 02.001437-0; Lages; Primeira Câmara Criminal; Rel. Des. Wilson Augusto do Nascimento; Julg. 05/03/2002)

Porém, quando se utiliza o procedimento do art. 732 e quando se utiliza o procedimento do art. 733?
Cabe ao credor a escolha do procedimento?
STJ, Súmula nº 309: 
“O débito alimentar que autoriza a prisão civil do alimentante é o que compreende as três prestações anteriores ao ajuizamento da execução e as que vencerem no curso do processo”

Por que apenas o último trimestre de inadimplência autorizaria a pena de prisão? Perderia o caráter alimentar no 4º mês, por exemplo? Justifica-se que o intérprete faça tal distinção, se a lei não o fez?

Posição majoritária (acolhida pelo STJ).
Yussef Cahali, Galeno Lacerda: perda da urgência não mais justificaria a pena de prisão.

Posição minoritária.
Araken de Assis, Leonardo Greco: qualquer número de meses, não apenas 3.
O tempo não faz perder o caráter alimentar. Principal argumento: análise de cada caso concreto.

A natureza do débito não se altera em virtude do inadimplemento do devedor. A dívida de alimentos continua sendo de alimentos. O decurso do tempo não retira o caráter alimentar da prestação que, não satisfeita oportunamente, repercute no padrão de subsistência do alimentando.

A jurisprudência que, vinculada às peculiaridades dos casos concretos, restringe a prisão ao pagamento das três últimas prestações, não constitui regra absoluta, comportando temperamento após a análise das circunstâncias de cada hipótese. Ordem denegada.
(HC 11163/MG, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, j.11.04.2000, DJ 12.06.2000 p. 112)

Considerando este julgado acima, é possível se pleitear, à luz do caso concreto, execução de alimentos pelo 733 englobando período superior às 3 últimas parcelas vencidas?

Especificidades da prisão civil.

Cabível mesmo à luz de diplomas internacionais: Pacto de San José, art. 7º, 7.

CPC, Art. 733: (...)
§ 1º - Se o devedor não pagar, nem se escusar, o juiz decretar-lhe-á a prisão pelo prazo de 1 (um) a 3 (três) meses.

§ 2º - O cumprimento da pena não exime o devedor do pagamento das prestações vencidas e vincendas. 

L. 5478/68, art. 19: O juiz, para instrução da causa ou na execução da sentença ou do acordo, poderá tomar todas as providências necessárias para seu esclarecimento ou para o cumprimento do julgado ou do acordo, inclusive a decretação de prisão do devedor até 60 (sessenta) dias.
Qual seria o prazo máximo: 90 ou 60 dias?
Vale conferir interessante precedente do STJ (informativo 281):

PRISÃO. ALIMENTOS. EXECUÇÕES SUCESSIVAS.

A cada três meses era ajuizada contra o paciente uma execução de alimentos pelo procedimento do art. 733 do CPC e, em cada uma, foi decretada a prisão civil pelo prazo de sessenta dias. Houve, então, pedido de unificação dessas execuções, indeferido por decisão que, implicitamente, determinou o cumprimento cumulativo dos decretos prisionais. Diante disso, a Turma entendeu que, proposta a primeira execução, em razão do disposto nos arts. 290 e 733, § 2º, do CPC, todas as prestações alimentícias vincendas no curso do processo serão abrangidas pelo provimento jurisdicional a ser exarado, bem como eventual decreto prisional também atingirá aquelas parcelas que se vencerem até o cumprimento do prazo de prisão estabelecido no decreto. Assim, não é razoável prosseguir várias execuções paralelas pelo art. 733 nem cumular o tempo de prisão dos sucessivos decretos prisionais sob pena de bis in idem. Porém ressaltou que essa impossibilidade de cumulação do prazo de prisão não impede que o juiz, ao analisar a conveniência e oportunidade, renove o decreto prisional até o limite de três meses (art. 733, § 1º, do CPC), tal como admitido pela jurisprudência do STJ, ou mesmo que se decrete nova prisão com base em novo fato gerador, tal como o inadimplemento das parcelas que se vencerem posteriormente ao cumprimento do prazo da prisão. Anotou, também, que nosso atual ordenamento jurídico não veda a renovação do decreto prisional, visto que a Lei n. 6.515/1977 alterou a redação do art. 733, § 2º, do CPC, banindo o impedimento de nova prisão. Ao final, determinou a reunião dos processos para que o juiz analise a subsistência de interesse do credor no prosseguimento dos feitos e eventual litispendência, mais uma vez ressaltando a viabilidade de expedição de novo decreto prisional. HC 39.902-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 18/4/2006.
E as condições dessa prisão?
E prisão domiciliar?

PROCESSUAL CIVIL. PRISÃO. ALIMENTOS. PACIENTE PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS. CUMPRIMENTO DO DECRETO PRISIONAL EM SEU DOMICÍLIO. POSSIBILIDADE.

- Sendo o paciente portador de necessidades especiais, e constatando-se a impossibilidade do estabelecimento prisional suprir essas necessidades, faculta-se, em caráter excepcional, o cumprimento do decreto prisional no próprio domicílio do devedor de pensão alimentícia.

Ordem concedida para possibilitar ao paciente o cumprimento do decreto prisional em seu domicílio.

(HC 86.716/SP, Rel. Ministra  NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/08/2007, DJ 01/02/2008 p. 1)

HABEAS CORPUS. PRISÃO CIVIL. DEVEDOR DE ALIMENTOS. MAIOR DE 75 ANOS E ACOMETIDO DE MOLÉSTIAS GRAVES. APLICAÇÃO EXCEPCIONAL DE NORMAS DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL.

- É legal a prisão civil de devedor de alimentos, em ação de execução contra si proposta, quando se visa ao recebimento das últimas três parcelas vencidas à data do mandado de citação, mais as que vencerem no curso do processo. Precedentes.

- Em regra, não se aplicam as normas da Lei de Execuções Penais à prisão civil, vez que possuem fundamentos e natureza jurídica diversos.

- Em homenagem às circunstâncias do caso concreto, é possível a concessão de prisão domiciliar ao devedor de pensão alimentícia.

(HC 44.754/SP, Rel. Ministro  HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/09/2005, DJ 10/10/2005 p. 354)

Art. 733, § 3º. Paga a prestação alimentícia, o juiz suspenderá o cumprimento da ordem de prisão.
E se houver pagamento parcial? Afasta-se a ordem de prisão? 
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS - PRISÃO CIVIL - ALIMENTOS - ALEGAÇÃO DE IMPOSSIBILIDADE DE PAGAMENTO - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - INADMISSIBILIDADE NA VIA ELEITA - SÚMULA 309/STJ - DÍVIDA PRETÉRITA - NÃO CONFIGURAÇÃO - PAGAMENTO PARCIAL - NÃO AFASTAMENTO DA CONSTRIÇÃO - AÇÃO REVISIONAL - NÃO IMPEDITIVO DA EXECUÇÃO - ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - LEGITIMIDADE - DESPROVIMENTO.

1 - O remédio heróico, por possuir cognição sumária, não se presta ao exame de questões que demandem a dilação probatória, como a capacidade financeira do alimentante em prosseguir no pagamento da pensão alimentícia. A via eleita não é apta para o reexame do valor da pensão paga pelo recorrente a seus filhos, bem como dos valores pactuados em transação pertinente ao montante às prestações em atraso. Precedentes.

2 - É entendimento assente nesta Superior Corte de Justiça ser legítima a prisão civil do devedor de alimentos quando fundamentada na falta de pagamento de prestações vencidas nos três meses anteriores à propositura da execução ou daquelas vencidas no decorrer do referido processo. Incidência da Súmula 309/STJ. 

3 - "Dívidas pretéritas são aquelas anteriores a sentença, ou acordo que as tenham estabelecido e não se confundem com o inadimplemento das que foram definitivamente firmadas, injustificável transmudar-se o caráter alimentar da dívida, na ocorrência de um razoável retardo na quitação das parcelas, favorecendo justamente o maior devedor e que mais mereceria a coerção pessoal." (RHC 5.890/SP, Rel. Min.ANSELMO SANTIAGO, DJ de 04.08.1997).

Justificativa do executado:

- o que serve como JUSTIFICATIVA para deixar de pagar?

- Pagamento parcial? Desemprego?

- Propositura de ação revisional?

- Procedência da ação de exoneração de alimentos?

(...) 4 - O pagamento parcial da dívida alimentar, na linha da Jurisprudência deste eg. Tribunal de Uniformização, não é capaz de elidir a segregação do executado.

5 - A propositura da ação revisional não impede a execução de alimentos, ainda que sob o rito do art. 733 do CPC, não consistindo em óbice a eventual decretação de prisão civil do alimentante que se revela inadimplente. 
6 - No que concerne à atuação do Parquet, constata-se que o mesmo agiu como fiscal da lei - e não como substituto processual - quando se manifestou acerca da decretação da prisão civil do paciente, em conformidade com os arts. 82 e 83 do CPC. (...)

(RHC 18.182/DF, Rel. Ministro  JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 15.09.2005, DJ 03.10.2005 p. 251)

CIVIL. DIREITO DE FAMÍLIA. ALIMENTOS. AÇÃO DE EXONERAÇÃO. PROCEDÊNCIA DO  PEDIDO. EFEITOS RETROATIVOS. PRESTAÇÕES VENCIDAS E NÃO PAGAS. EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. ART. 13, § 2º, DA LEI. 5.478/68. EXEGESE. RECURSO DESPROVIDO.

- Em se tratando de ação de exoneração, que se insere entre as acões revisionais "lato sensu", são os alimentos devidos até o trânsito em julgado da decisão proferida na causa.

- No entanto, se suspensa provisoriamente a exoneração, por comando judicial, os efeitos daquela decisão com trânsito em julgado retroagem à data da citação, sem prejuízo do princípio da irrepetibilidade.

(REsp 172.526/RS, Rel. MIN.  SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em 06.08.1998, DJ 15.03.1999 p. 236)

Remédios contra a prisão.
Decretada a prisão, cabe:

(i) Agravo de instrumento?

(ii) HC?

(iii) Ambos?

HABEAS CORPUS (GARANTIA CONSTITUCIONAL) E TUTELA  ORDINÁRIA (RECURSO CÍVEL). PRISÃO CIVIL. 

A previsão de agravo de instrumento como meio bastante para impedir a prisão civil do devedor de alimentos não lhe suprime o direito ao habeas corpus, que é garantia constitucional, insuscetível à limitações de prazo. (...)

 (RHC 19.521/MG, Rel. Ministro  ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 20.06.2006, DJ 30.06.2006 p. 213)

Com a alteração da L. 11.232/05, aplica-se, à execução de alimentos, a regra do cumprimento de sentença?
A lei foi omissa e nas reformas não se alterou o regime da execução de alimentos.
Rolf Madaleno aponta que a falta de alteração legislativa enseja o “triste prenúncio de não conseguir retirar o credor de alimentos do verdadeiro calvário pelo qual transita desafortunadamente” (O cumprimento de sentença e exceção de pré-executividade na execução de alimentos. In Execução civil e cumprimento de sentença / coordenação GILBERTO GOMES BRUSCHI. São Paulo: Método, 2006)
1ª solução

Os alimentos previstos em sentença – pretéritos ou recentes – seriam pleiteados exclusivamente via do cumprimento de sentença. Neste caso, acabaria a diferenciação entre alimentos pretéritos e recentes e não seria mais cabível a possibilidade de prisão. Como a Lei n. 11.232/05 não realizou qualquer alteração no tocante à execução de alimentos (CPC, art. 732 e seguintes), a tese há de ser rechaçada.

2ª solução

A nova lei não provocou qualquer alteração no sistema então existente. Assim, execução autônoma pena de prisão para alimentos recentes (CPC, art. 733) e execução autônoma – quantia certa contra devedor solvente – para alimentos pretéritos (CPC, art. 732).

Como não houve qualquer alteração no CPC – especialmente no art. 732 –, esta tese seria a melhor, à luz de uma interpretação gramatical. 

Contudo, teríamos uma execução de título judicial seguindo o trâmite de uma execução de título extrajudicial. Inconvenientes em relação à defesa do executado, permitindo-lhe rediscutir questões do processo de conhecimento, já cobertas pela coisa julgada.

Doutrina

HUMBERTO THEODORO JR (Curso): “Ação autônoma de execução somente existirá para os títulos extrajudiciais e para os excepcionalíssimos casos da execução por quantia certa contra a Fazenda Pública e contra o devedor de alimentos (CPC, arts. 730, 731, 732 a 735, respectivamente), que a Lei 11.232 conservou no primitivo regime codificado”.

3ª solução

Admite que os alimentos, conforme sua urgência, sejam pleiteados de formas distintas: execução autônoma (com pena de prisão) para os alimentos recentes (CPC, art. 733) e 

cumprimento de sentença para os alimentos pretéritos (CPC, art. 732 e art. 475-I e seguintes). 

Excluídas as opções anteriores, e levando em conta uma interpretação teleológica e sistemática das alterações promovidas pela Lei n. 11.232/05, esta se revela a melhor opção
.

FAMÍLIA. PROCESSUAL CIVIL. ALIMENTOS. EXECUÇÃO. PROPOSIÇÃO PELO RITO DO ART. 732 DO CPC. INCIDÊNCIA DAS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI 11.232/03, APLICÁVEL À ESPÉCIE. PROCEDIMENTO SOB A FORMA DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (ART. 475, I), ALTERAÇÕES VIGENTES À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA EXECUÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.(SEGREDO DE JUSTIÇA) (Agravo de Instrumento Nº 70017452103, Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Ari Azambuja Ramos, Julgado em 23/11/2006)”.

O fato é que existe, no presente momento, uma incongruência no sistema. O problema estaria prontamente solucionado com a substituição, no art. 732, do termo “Capítulo IV deste Título” por “Livro I, Título VIII, Capítulo X desta Lei” – foi exatamente o que ocorreu em relação à ação monitória (CPC, art. 1.102-C), por força da própria Lei n. 11.232/05.

Execução: competência

É competente, para a execução, o mesmo juízo que proferiu a sentença ou a distribuição é livre?
ALIMENTOS - Execução - Decisão que não admitiu a execução de dívida alimentar nos próprios autos em que foi fixada a pensão alimentícia - Inadmissibilidade - Art. 589 do Código de Processo Civil - Recurso provido (TJSP, Agravo de Instrumento n. 427.767-4/8-00 - São Paulo - 8ª Câmara de Direito Privado - Relator: Ribeiro da Silva - 29.06.06 - V. U. - Voto n. 10.587) 

Tratando-se da execução de alimentos, a aplicação do princípio de que cabe ao Juiz da sentença exeqüenda competência para processar a execução merece temperamento, como bem alinhado na jurisprudência do STJ. - O foro competente para execução de alimentos é o foro do domicílio ou residência do alimentando, ainda que a sentença exeqüenda tenha sido proferida em foro diverso. A competência prevista no art. 100, II, do CPC prevalece sobre a prevista no art. 575, II, do CPC. - A obrigação alimentar impõe ao devedor o encargo de levá-la ao domicílio do credor. Recurso conhecido em parte, mas ao qual se nega provimento. (REsp 436251; MG; 3a T. Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro; j. 21/06/2005; DJU 29/08/2005; Pág. 329) 

HABEAS CORPUS - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - FORO DO ALIMENTANDO - RENÚNCIA - POSSIBILIDADE CRITÉRIO TERRITORIAL - COMPETÊNCIA RELATIVA - INADIMPLEMENTO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS NO CURSO DO PROCESSO - PRISÃO CIVIL - LEGALIDADE - APLICABILIDADE DO ENUNCIADO N. 309/STJ - MAIORIDADE SUPERVENIENTE DO ALIMENTANDO - NÃO DESCONSTITUIÇÃO DA OBRIGAÇÃO ALIMENTAR - AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA DO DEVEDOR E DA NECESSIDADE DO ALIMENTANDO - MATÉRIA DE PROVA - IMPOSSIBILIDADE NA ESTREITA VIA COGNITIVA DO WRIT - ORDEM DENEGADA.

I - É legítima a prisão civil do devedor de alimentos quando fundamentada na falta de pagamento de prestações vencidas nos três meses anteriores à propositura da execução ou daquelas vencidas no decorrer do referido processo;

II - A definição do foro do alimentando como o competente para as ações em que se pleiteia alimentos, por ser tratar de critério de competência relativa, comporta renúncia por parte daquele que possui referida prerrogativa legal.

III - A superveniência da maioridade não constitui critério para a exoneração do alimentante, devendo ser aferida a necessidade do pensionamento nas instâncias ordinárias.

IV - Fatos controvertidos, como a aferição da condição econômica do executado, bem como a necessidade do alimentando, por ensejarem dilação probatória, não comportam acolhida em sede de habeas corpus;

V - Ordem denegada.

(HC 71.986/MG, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, QUARTA TURMA, julgado em 17/04/2007, DJ 21/05/2007 p. 579)

* Questões para debate:

EXECUÇÃO ALIMENTOS

1) Se houve a fixação dos alimentos em escritura pública (em separação/ divórcio extrajudiciais, conforme a Lei n. 11.441/07), cabe a aplicação do art. 733 do CPC (execução de alimentos) ou deve haver execução de título extrajudicial (por se tratar de escritura pública)?

L. 5478/68, Art. 19. O juiz, para instrução da causa ou na execução da sentença ou do acordo, poderá tomar todas as providências necessárias para seu esclarecimento ou para o cumprimento do julgado ou do acordo, inclusive a decretação de prisão do devedor até 60 (sessenta) dias.

O descumprimento de escritura pública celebrada entre os interessados, sem a intervenção do Poder Judiciário, fixando alimentos, não pode ensejar a prisão civil do devedor com base no art. 733 do Código de Processo Civil, restrito à "execução de sentença ou de decisão, que fixa os alimentos provisionais". Habeas corpus concedido  (HC 22401; SP; Terceira Turma; Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito; Julg. 20/08/2002; DJU 30/09/2002; pág. 00253) 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE VERBA ALIMENTAR. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. ARTIGO 585, II, DO CPC. TÍTULO LÍQUIDO, CERTO E EXIGÍVEL. EXECUÇÃO DE DÍVIDA PRETÉRITA. ARTIGO 732 DO CPC. 

Consoante o artigo 585, inciso II, do CPC, consideram-se títulos extrajudiciais: "a escritura pública ou outro documento público assinado pelo devedor...”. 

Apenas as três últimas parcelas vencidas sujeitam-se ao rito previsto no artigo 733 do CPC, sendo que a dívida pretérita de alimentos perde sua natureza alimentar, somente podendo ser executada com espeque na norma inserta do art. 732, do código de processo civil. (TJMG, AGIN 1.0702.08.435708-7/0011; Uberlândia; Terceira Câmara Cível; Rel. Des. Silas Rodrigues Vieira; Julg. 07/05/2009; DJEMG 26/06/2009) 

2) A dívida alimentar é transmissível?

Artigo 402 CC/1916: "a obrigação de prestar alimentos não se transmite aos herdeiros do devedor". 

Artigo 23 da Lei 6.515/1977: "A obrigação de prestar alimentos transmite-se aos herdeiros do devedor.

Artigo 1.700 do CC/2002: "A obrigação de prestar alimentos transmite-se aos herdeiros do devedor, na forma do art. 1694“.

Quem deve estar no pólo passivo da execução de alimentos? Cabe sua prisão? 

Sílvio de Salvo Venosa e Maria Berenice Dias: embora o dispositivo fale em transmissão aos herdeiros, essa transmissão é ao espólio. É a herança, o monte-mor, que recebe o encargo.
E essa transmissão abarca TAMBÉM as prestações VINCENDAS?

O espólio tem a obrigação de prestar alimentos àquele a quem o de cujus devia, mesmo vencidos após a sua morte. Enquanto não encerrado o inventário e pagas as quotas devidas aos sucessores, o autor da ação de alimentos e presumível herdeiro não pode ficar sem condições de subsistência no decorrer do processo. Exegese do art. 1.700 do novo Código Civil.

(REsp 219.199/PB, Rel. Ministro  RUY ROSADO DE AGUIAR, Rel. p/ Acórdão Ministro  FERNANDO GONÇALVES, 2a SEÇÃO, j. 10.12.2003, DJ 03.05.2004 p. 91)

3) Uma vez executados e pagos os alimentos, e posteriormente percebendo-se que o pagamento foi indevido: cabe a repetição?
A posição dominante defende a irrepetibilidade. O argumento é que a irrepetibilidade dos alimentos é inerente à própria natureza da obrigação alimentar.

Em qualquer circunstância, seja reduzida, majorada ou efetivamente suprimida a pensão alimentícia, a decisão retroagirá à data da citação da revisional, a teor do art. 13, § 2º, da Lei de Alimentos – LA (n.º 5.478/68), remanescendo incólume, contudo, a irrepetibilidade daquilo que já foi pago. Recurso Especial conhecido, porém, não provido.

(STJ; REsp 967.168; Proc. 2007/0155241-3; SP; 3ª Turma; Relª Min. Fátima Nancy Andrighi; Julg. 13/05/2008; DJE 28/05/2008).

Seria a posição a mais correta?

CC, art. 1.708. Com o casamento, a união estável ou o concubinato do credor, cessa o dever de prestar alimentos.

Tendo a requerida, após o casamento desfeito, instaurada nova sociedade afetiva, impõe-se a exoneração alimentar do devedor para com a alimentada, a teor do art. 1.708 do CC.

Se os princípios da boa-fé e da eticidade subjugam a relação pós-matrimônio entre ex-cônjuges, a alimentada tem obrigação de comunicar ao alimentante a cessação de seu crédito alimentício, sob pena de pagamento indevido do devedor para a credora através de ardil que leva ao locupletamento ilícito.

Ausente a licitude na conduta da credora, deve ela restituir ao suposto devedor a verba alimentar indevida e ilicitamente recebida ao longo do tempo, a partir da sociedade afetiva que o ex-cônjuge desconhecia. ... 

(TJSC, Quarta Câmara de Direito Civil, Relator: Des. Monteiro Rocha, Apelação Cível n. 2004.034220-9 - Timbó, v.u., j. 05/06/2008 ).

ALIMENTOS. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PERCEBIDAS A TÍTULO DE ALIMENTOS. Impossibilidade. Salvo quando haja comprovada má-fé da receptora de prestação alimentícia ou duplicidade de pagamento, inviável se mostra o pedido de restituição de parcelas pagas a título de alimentos, mesmo porque o acolhimento de tal pretensão levaria à insolvência àquela que recebeu tais benefícios. Indivergente entendimento doutrinário e jurisprudencial acerca da impossibilidade da restituição pretendida (...)

(TJMG; AC 1.0000.00.284177-3/000; Araguari; 7ª Câmara Cível; Rel. Des. Armando Pinheiro Lago; Julg. 07/10/2002; DJMG 11/02/2003).

4) Cabe na execução de alimentos a interceptação telefônica, para localização do executado?
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA DO DEVEDOR DE ALIMENTOS. CABIMENTO. Tentada a localização do executado de todas as formas, residindo este em outro Estado e arrastando-se a execução por quase dois anos, mostra-se cabível a interceptação telefônica do devedor de alimentos. Se por um lado a Carta Magna protege o direito à intimidade, também abarcou o princípio da proteção integral a crianças e adolescentes. Assim, ponderando-se os dois princípios sobrepõe-se o direito à vida dos alimentados. A própria possibilidade da prisão civil no caso de dívida alimentar evidencia tal assertiva. Tal medida dispõe inclusive de cunho pedagógico para que outros devedores de alimentos não mais se utilizem de subterfúgios para safarem-se da obrigação. Agravo provido. (TJRS, 7ª Câmara Cível , AI n.º 70018683508, Rel. Maria Berenice Dias, j. 28/03/2007).

INSOLVÊNCIA CIVIL

1) E se algum credor não se habilitar no prazo de 20 dias (CPC, art. 761, II) após a prolação da sentença de insolvência? Há algo a se fazer?

Está-se diante de um credor retardatário. A matéria é regulada pelo Código.
CPC, art. 784. Ao credor retardatário é assegurado o direito de disputar, por ação direta, antes do rateio final, a prelação ou a cota proporcional ao seu crédito.

Ou seja, se for ajuizada a demanda em face do devedor, antes do rateio, será possível pleitear a preferência ou sua cota no produto total. 

Mas para que haja essa possibilidade, há a necessidade de decisão transitada em julgado, não basta o ajuizamento.
Esta “ação direta” é ajuizada no juízo universal, acompanhada do título executivo, e serão citados o devedor e todos os credores. 
2) Apenas se houver título executivo é que se deve propor a “ação direta” em face da massa? E se houver discussão de um crédito mediante processo de conhecimento?

Processo civil. Ação de conhecimento proposta em face de devedor insolvente para constituição de título executivo. Legitimidade passiva.

- Com a prescrição da nota promissória que consignava o crédito da parte perante o devedor declarado insolvente, e tendo sido, por esse motivo, negada a respectiva habilitação nos autos da insolvência, é necessário que o credor busque a constituição de seu título executivo mediante a propositura de ação.

- Em que pese o fato de a insolvência civil não retirar do devedor sua capacidade de figurar em juízo, a massa insolvente deve figurar no pólo passivo de todas as ações de conteúdo patrimonial.

- Tais ações não se resumem à ação direta a que se refere o art. 784, do CPC. Esse dispositivo prevê a possibilidade de o credor retardatário, devidamente munido de título executivo, propor em face da massa insolvente uma ação de execução.

- Além dela, porém, também a ação de cobrança de titularidade do credor desprovido de título executivo tem caráter patrimonial, e deve, portanto, ser proposta em face da massa insolvente.

Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 623.605/MG, Rel. Ministra  NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 29/11/2005, DJ 01/02/2006 p. 532)

3) O juízo universal da insolvência atinge também a execução de outros créditos que não os pleiteados no juízo cível estadual?

Insolvência civil. Juízo universal. Segundo o acórdão estadual, "O juízo universal da insolvência civil atrai para si todas as execuções propostas em face do devedor insolvente, excetuando-se as fiscais (CTN, 187)". Inocorrência de afronta a texto de lei federal. Dissídio não comprovado. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 194.861/GO, Rel. Ministro  NILSON NAVES, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/06/1999, DJ 04/10/1999 p. 56)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. Liquidação judicial. Execução trabalhista.

- Devem ser remetidos ao juízo universal da insolvência, onde tramita  a liquidação de sociedade cooperativa, os processos de execução individual, inclusive de crédito de natureza trabalhista, salvo se designado dia para praça ou leilão, caso em que a remessa será do produto dos bens, Art. 71 da Lei 5764/71; art. 762 do CPC.

- Conflito conhecido e declarada a competência do juízo da 4ª Vara Cível de Mogi das Cruzes, São Paulo.

(CC 32.687/SP, Rel. Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/08/2001, DJ 27/08/2001 p. 220)

LIQÜIDAÇÃO JUDICIAL - CONCURSO UNIVERSAL DE CREDORES - SUBMISSÃO DOS CRÉDITOS  TRABALHISTAS - NECESSIDADE.

A execução de crédito trabalhista deve ser feita no juízo em que se processa a liqüidação de cooperativa, sendo necessária a sua habilitação ao juízo universal.

Exegese do art. 23, caput, da Lei de Falência.

Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Mogi das Cruzes-SP, o Suscitante.

(CC 28.996/SP, Rel. Ministra  NANCY ANDRIGHI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2000, DJ 12/06/2000 p. 64)

4) Se já existir execução previamente ajuizada, em trâmite – e que portanto será remetida ao juízo universal –, há necessidade de habilitação?

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INSOLVENCIA CIVIL. HABILITAÇÃO DE CREDITOS. TITULAR DE EXECUÇÃO SINGULAR. EXEGESE DO ART. 762, PAR. 1., CPC. DOUTRINA. RECURSO DESACOLHIDO.

I - A REMESSA DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS AO JUIZO UNIVERSAL DA INSOLVENCIA NÃO SUPRE A NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO. A EXCEÇÃO DA FAZENDA PUBLICA, TODOS OS CREDORES ESTÃO SUJEITOS A HABILITAÇÃO ATRAVES DE PETIÇÃO ESCRITA QUE ATENDA AOS REQUISITOS DO ART. 282, CPC.

II - JUSTIFICA-SE A EXIGENCIA INCLUSIVE PARA O FIEL CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NOS ARTS. 761, II E 768, CPC.

(REsp 45.634/MG, Rel. Ministro  SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em 26/05/1997, DJ 23/06/1997 p. 29133, REPDJ 25/08/1997 p. 39374)

5) Durante uma execução contra devedor solvente, é possível transformá-la em execução contra devedor insolvente, por força da ausência de bens passíveis de penhora?

PROCESSO CIVIL - DECLARAÇÃO DE INSOLVÊNCIA - EXECUÇÃO SUSPENSA POR AUSÊNCIA DE BENS PENHORÁVEIS - MESMO TÍTULO - POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO – CPC, Arts. 750 e 753 - É lícita e juridicamente possível, a declaração de insolvência do devedor que não possui bens suscetíveis de penhora. A insolvência pode ser requerida e declarada nos próprios autos da execução suspensa à míngua de bens penhoráveis (CPC, Arts. 750 e 753).
- Face à evidente permissão legal do Art. 753 do Código Buzaid, a declaração de insolvência é juridicamente possível mesmo quando fundada em título que embase execução singular suspensa por ausência de bens penhoráveis.

(REsp 616.163/MG, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 03/04/2007, DJ 07/05/2007 p. 314)

6) A ausência de bens penhoráveis por parte do devedor impede a decretação da insolvência civil?

PROCESSO CIVIL. INSOLVÊNCIA CIVIL REQUERIDA PELO PRÓPRIO DEVEDOR (AUTO-INSOLVÊNCIA) QUE AFIRMOU A INEXISTÊNCIA DE BENS ARRECADÁVEIS. INDEFERIMENTO DA INICIAL. INÉPCIA AFASTADA. RECONHECIMENTO DA POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. 
A inexistência de bens arrecadáveis não impede a decretação da insolvência civil, impondo apenas, enquanto persistir esse estado, a suspensão do processo uma vez alcançada a fase executória.

Recurso conhecido e provido.

(REsp 162.053/SC, Rel. Ministro  CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, julgado em 02/12/1999, DJ 27/03/2000 p. 108)

PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE INSOLVÊNCIA CIVIL. AUSÊNCIA DE BEM DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO.

I. Desinfluente a inexistência de bem penhorável por parte do réu devedor na ação de insolvência civil postulada pelo credor, haja vista a natureza declaratório-constitutiva da lide (art. 748 do CPC).

II. Recurso conhecido e provido.

(REsp 171.905/MG, Rel. Ministro  ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 06/12/1999, DJ 27/03/2000 p. 109)

7) A inexistência de bens passíveis de arrecadação acarreta a extinção da execução contra devedor insolvente?

Processual Civil. Recurso especial. Insolvência civil. Inexistência de bens passíveis de penhora.

- A inexistência de bens passíveis de penhora não enseja a extinção de ação que busque a declaração da insolvência civil, remanescendo o interesse na declaração, tanto por parte do próprio devedor, quanto de credor.

Recurso provido.

(REsp 586.414/RS, Rel. Ministra  NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/11/2004, DJ 01/02/2005 p. 545)

8) A existência de um único credor permite a decretação da insolvência civil ou para que isso ocorra é necessário mais de um credor – exatamente por força do concurso universal?

PROCESSO CIVIL. INSOLVÊNCIA CIVIL. PROVA DA PLURALIDADE DE CREDORES. DESNECESSIDADE. RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. DISSÍDIO NÃO COMPROVADO.

- Não se exige que o quirografário comprove a existência da pluralidade de credores para que possa vir a juízo requerer a insolvência civil do devedor. O concurso de credores é a conseqüência da insolvência civil, e não sua causa, com bem denota o art. 751, CPC, ao afirmar que “a declaração da insolvência do devedor produz (...) a execução por concurso universal dos seus credores”.

- Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando não comprovado o dissídio jurisprudencial nos moldes legal e regimental.

Recurso Especial não conhecido.

(REsp 875.982/RJ, Rel. Ministra  NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 20/05/2009)

9) E se alguém era credor ANTES, mas não participou do concurso decorrente da insolvência (nem de forma retardatária) e quer, realizados os pagamentos dos outros credores, prosseguir com a execução do seu crédito? Fará isso individualmente ou via execução contra devedor insolvente, com base no concurso?

CIVIL E PROCESSUAL. INSOLVÊNCIA CIVIL. EXECUÇÕES EM CURSO. HABILITAÇÃO AUTOMÁTICA. INEXISTÊNCIA. HABILITAÇÃO RETARDATÁRIA MEDIANTE AÇÃO DIRETA TAMPOUCO OCORRIDA. EXTINÇÃO DA INSOLVÊNCIA PELO PAGAMENTO DA DÍVIDA HABILITADA. PRETENSÃO DE RECONHECIMENTO DO DIREITO DE PROSSEGUIR INDIVIDUALMENTE COM EXECUÇÕES ANTERIORES AO CONCURSO UNIVERSAL DE CREDORES, NÃO HABILITADAS. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE REABERTURA DA EXECUÇÃO COLETIVA. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO INSUFICIENTE. DISSÍDIO NÃO DEMONSTRADO.

(...)

III. Com a instauração do concurso universal pela declaração judicial da insolvência civil do devedor, os créditos representados pelas execuções em curso devem ser formalmente habilitados, inexistente a pretendida habilitação automática.

IV. A omissão inicial do credor ainda lhe possibilita, retardatariamente, mediante ação direta contra a massa, participar do processo de insolvência, desde que o faça antes do rateio final (CPC, art. 784).

V. Assim não agindo o credor, portanto não participando, sequer retardatariamente, do processo judicial de insolvência, mesmo que as dívidas habilitadas tenham sido integralmente pagas, somente poderá ele cobrar a dívida que ficou mediante pedido de reabertura da execução coletiva e habilitação de seu crédito, respeitado o prazo qüinqüenal do art. 778 do CPC, sendo-lhe vedada a pretensão, aqui vindicada, de prosseguir na cobrança sem o cumprimento de tais requisitos, já ressalvado tal direito pelo acórdão a quo.

VI. Recurso especial não conhecido.

(REsp 57.774/MG, Rel. Ministro  ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 14/06/2005, DJ 22/08/2005 p. 274)

10) Durante uma execução individual, obtém-se uma penhora e alienação do bem. No meio tempo, é decretada a insolvência do devedor. Cabe o levantamento da quantia pelo exeqüente ou esta deverá ser arrecada para a execução contra devedor insolvente?

RECURSO ESPECIAL. ARREMATAÇÃO DE BENS PENHORADOS. DECLARAÇÃO DE INSOLVÊNCIA DO EXECUTADO.

1. O exeqüente tem o direito de levantar o valor decorrente da venda de bem penhorado, desde que o auto de arrematação tenha sido lavrado em data anterior à declaração de insolvência do executado. Aplicação analógica e subsidiária do Art. 24, § 1º, parte final, do Decreto-lei 7.661/45 (antiga Lei de Falências).

2. A sentença de insolvência é constitutiva, pelo que seus efeitos operam na data de sua prolação. As arrematações efetivadas após a declaração de insolvência, mesmo que anteriores ao trânsito em julgado, seguem a regra do Art. 762, § 2º, do CPC.

(REsp 794.364/SP, Rel. Ministro  HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/11/2006, DJ 18/12/2006 p. 381)

11) Mais de uma penhora sobre o mesmo bem acarreta a decretação da insolvência e o início da execução contra devedor insolvente?

A ocorrência de mais de uma penhora, como já visto, não acarreta automaticamente a insolvência, que depende de provocação. A hipótese, aqui – se não instauração a execução universal – é de concurso especial de credores.

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. MÚLTIPLAS CONSTRIÇÕES SOBRE O MESMO BEM. PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS. CONCURSO. MODALIDADE. COMPETÊNCIA.

- A incidência de múltiplas penhoras sobre um mesmo bem não induz o concurso universal de credores, cuja instauração pressupõe a insolvência do devedor. A coexistência de duas ou mais penhoras sobre o mesmo bem implica concurso especial ou particular, previsto no art. 613 do CPC, que não reúne todos os credores do executado, tampouco todos os seus bens, consequências próprias do concurso universal. No concurso particular concorrem apenas os exequentes cujo crédito frente ao executado é garantido por um mesmo bem, sucessivamente penhorado.

- Em princípio, havendo, em juízos diferentes, mais de uma penhora contra o mesmo devedor, o concurso efetuar-se-á naquele em que se houver feito a primeira. Essa regra, porém, comporta exceções. Sua aplicabilidade se restringe às hipóteses de competência relativa, que se modificam pela conexão. Tramitando as diversas execuções em Justiças diversas, haverá manifesta incompatibilidade funcional entre os respectivos juízos, inerente à competência absoluta, inviabilizando a reunião dos processos.

- Em se tratando de penhora no rosto dos autos, a competência será do próprio juízo onde efetuada tal penhora, pois é nele que se concentram todos os pedidos de constrição. Ademais, a relação jurídica processual estabelecida na ação em que houve as referidas penhoras somente estará definitivamente encerrada após a satisfação do autor daquele processo. Outro ponto que favorece a competência do juízo onde realizada a penhora no rosto dos autos é sua imparcialidade, na medida em que nele não tramita nenhuma das execuções, de modo que ficará assegurada a total isenção no processamento do concurso especial.

- O concurso especial deverá ser processado em incidente apartado, apenso aos autos principais, com a intimação de todos aqueles que efetivaram penhora no rosto dos autos, a fim que seja instalado o contraditório e respeitado o devido processo legal, na forma dos arts. 711 a 713 do CPC. O incidente estabelece verdadeiro processo de conhecimento, sujeito a sentença, em que será definida a ordem de pagamento dos credores habilitados, havendo margem inclusive para a produção de provas tendentes à demonstração do direito de preferência e da anterioridade da penhora.

Recurso especial parcialmente provido.

(REsp 976.522/SP, Rel. Ministra  NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 02/02/2010, DJe 25/02/2010)

Ainda a respeito de concurso especial:

PROCESSO CIVIL. PRINCIPIO DA ANTERIORIDADE DA PENHORA (CPC, ARTS. 612 E 711). ABRANGENCIA DAS FIGURAS DE ARRESTO. RECURSO PROVIDO POR MAIORIA.

I  - EM FACE DO PRINCIPIO "PRIOR TEMPORE POTIUR IURE", QUE TEVE VIGENCIA NO DIREITO LUSO-BRASILEIRO ATE MEADOS DO SECULO XVIII, E QUE RETORNOU NO CPC DE 1973, REGENDO A EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE, A PRIORIDADE NA FASE DO PAGAMENTO, INEXISTINDO TITULO LEGAL DE PREFERENCIA, E DE QUEM PRIMEIRO PENHOROU E NÃO DAQUELE QUE PRIMEIRO PROMOVEU A EXECUÇÃO.

II - EM INTERPRETAÇÃO SISTEMATICA, E DE TER-SE POR ABRANGIDA, NA EXPRESSÃO "PENHORA" DO ART. 612, CPC, AS FIGURAS DE ARRESTO CONTEMPLADAS NOS ARTS. 653/654 E 813/821 DO MESMO DIPLOMA LEGAL.

(REsp 2.435/MG, Rel. Ministro  BUENO DE SOUZA, Rel. p/ Acórdão Ministro  SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em 01/12/1994, DJ 28/08/1995 p. 26635, REPDJ 16/10/1995 p. 34663)

� Neste sentido, cf. artigo de ATHOS GUSMÃO CARNEIRO (Revista AASP 85/13): Do “cumprimento da sentença”, conforme a Lei nº 11.232/05. Parcial retorno ao medievalismo? Por que não?


� Fernanda Tartuce e Luiz Dellore, Alimentos via cumprimento de sentença: novo regime de execução?. In: Gilberto Gomes Bruschi; Sérgio Seiji Shimura. (Org.). Execução civil e cumprimento de sentença. V. 2. Método, 2007.
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